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26

 MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA, 
FRESCA E COM CASCA INTEIRA, NÃO 
FIBROSA, ISENTA DE UMIDADE, RAÍZES 
MEDIANAS, FIRME E COMPACTA, SABOR 
E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LAR-
VAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANS-
PORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

KG 2180 3,4100 7.433,8000

27

MANGA PALMER. DE 1ª QUALIDADE 
ASPECTO GLOBOSO, ACONDICIONAR 
FRUTOS MISTOS: VERDES E MADUROS, 
COR PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO 
FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, COM BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, DEFENSI-
VOS, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA. ACON-
DICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA.

KG 1600 5,8000 9.280,0000

28

MELANCIA FRESCA, FRUTOS COM 70 
A 80% DE MATURAÇÃO CLIMATIZADA, 
COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTAC-
TA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SU-
JIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E ME-
CÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES

KG 5350 2,7100 14.498,5000

29

MEXERICA / POKAN / MIMOSA FRESCA, 
FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO 
CLIMATIZADA, TAMANHO MEDIANO, COR 
AMARELA LARANJADA, COM ASPECTO, 
COR E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUN-
DOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDU-
OS DE FERTILIZANTES.

KG 2750 3,6000 9.900,0000

30

MORANGO , FRESCO, COM ASPECTO, 
COR E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUN-
DOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDU-
OS DE FERTILIZANTES

KG 3450 16,6600 57.477,0000

31

OVOS BRANCOS -  OVOS BRANCOS; 
GRANDES. CASCA LISA, LIMPA, SEM RA-
CHADURAS; CALCIFICAÇÃO UNIFORME. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS APÓS A 
POSTURA. DEMAIS PARÂMETROS DE 
PRODUÇÃO DE ACORDO COM A LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE PARA ALIMENTOS E ES-
PECÍFICA PARA O PRODUTO. REGISTRO 
NO SIP OU SIF . EMBALADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO COM 12 UNIDADES.

DZ 7200 4,3500 31.320,0000

32

PERA IMPORTADA. -  FRUTO GRANDE, 
MADURO (NÃO MUITO MADURO) SEM 
MACHUCADOS OU AMASSADOS, ALI-
MENTO FRESCO E PRONTO PARA O 
CONSUMO NO ATO DA ENTREGA.

KG 1870 14,0200 26.217,4000

33

PEPINO JAPONÊS -  PARA SALADA, 
GRANDES SEM MACHUCADOS OU 
AMASSADOS, ALIMENTO FRESCO E 
PRONTO PARA O PREPARO/CONSUMO 
NO ATO DA ENTREGA

KG 850 4,9500 4.207,5000

34

PÊSSEGO - FRUTO GRANDE, MADURO 
(NÃO MUITO MADURO) SEM MACHUCA-
DOS OU AMASSADOS, ALIMENTO FRES-
CO E PRONTO PARA O CONSUMO NO 
ATO DA ENTREGA.

KG 1880 10,2500 19.270,0000

35

 PIMENTÃO  VERDE, GRANDE SEM MA-
CHUCADOS OU AMASSADOS, ALIMENTO 
FRESCO E PRONTO PARA O PREPARO/
CONSUMO NO ATO DA ENTREGA.

KG 780 6,1500 4.797,0000

36

 PIMENTÃO AMARELO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANS-
PORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDI-
ÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.

KG 550 10,9000 5.995,0000

37

 PIMENTÃO VERMELHO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANS-
PORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDI-
ÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.

KG 550 10,9300 6.011,5000

38

REPOLHO VERDE, NOVO DE 1ª QUALI-
DADE, FOLHAS SÃS, SEM RUPTURAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS, LIVRES DE ENFERMIDAES, 
ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS, NÃO 
DEVE ESTAR DANIFICADO POR QUAL-
QUER LESÃO DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA, SUFICIENTEMENTE DESEN-
VOLVIDO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO

UND 2850 3,1100 8.863,5000

39

RÚCULA -  MAÇO GRANDE, FOLHAS 
VERDES SEM “FERRUGEM” OU MA-
CHUCADOS, DE 1ª QUALIDADE, TENRA 
E FRESCA, ISENTA DE MATERIAL TER-
ROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME 
E SEM MANCHAS, LIVRE DE ENFERMI-
DADES. ALIMENTO FRESCO E PRONTO 
PARA O PREPARO/CONSUMO NO ATO DA 
ENTREGA.

UND 550 2,9500 1.622,5000

40

SALSINHA DE 1ª QUALIDADE APRESEN-
TANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULA-
ÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVA-
ÇÃO COM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, AUSENCIA DE SUJI-
DADES, PARASITAS E LARVAS. MAÇOS 
DE 400G

UND 410 1,6100 660,1000

41

TOMATE LONGA VIDA 1ª QUALIDADE 
TEXTURA FIRME UNIFORME. SEM SI-
NAIS DE DANOS DIVERSOS E RACHADU-
RAS, SEM SUJIDADES APARENTES, EM 
CAIXAS PLÁSTICAS EM BOM ESTADO DE 
HIGIENIZAÇÃO.

KG 9570 3,8200 36.557,4000

42

UVA - ITALIA, FRESCA, COM ASPECTO, 
COR E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUN-
DOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDU-
OS DE FERTILIZANTES

KG 510 12,8800 6.568,8000

43

VAGEM FRESCA, TIPO MACARRÃO CUR-
TA, COR VERDE ESCURA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E 
COMPACTA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, ISENTO DE ENFERMI-
DADES, PARASITAS E LARVAS, MATE-
RIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DA-
NOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE CO-
LHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES.

KG 850 9,3500 7.947,5000

Valor Total do Fornecedor: R$ 653.783,30 (seiscentos e cinquenta e três mil, setecentos e 
oitenta e três reais e trinta centavos).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 653.783,30 (seiscentos e cinquenta e três 
mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta centavos)

Ponta Grossa/PR, 24 de dezembro de 2019.
ELIANE DE FREITAS

Pregoeira 
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A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E

PORTARIA N° 40/2019 de 19/12/19
   O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE 
PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8°, 
VIII da lei municipal n.º 8432/2005, e, considerando o contido nos protocolos nº1610322/2019 e 
nº2810218/2019

R E S O L V E
Art. 1º-   Designar Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
   JOÃO RODRIGO PONTES
  ROSANA DA CRUZ
  EURICA TAQUES GUIMARÃES
  Parágrafo Único – O servidor João Rodrigo Pontes, atuará na condição de Presidente da 

Comissão de Sindicância, a servidora Rosana da Cruz com as atribuições de Secretária e 
a servidora Eurica Taques Guimarães como membro.

Art. 2º- A Comissão de Sindicância designada na forma do artigo anterior terá por mister apurar 
os fatos relacionados nos protocolos administrativo n° 1610322/2019 e nº 2810218/2019

Art. 3º-   Para o desempenho de suas atribuições, compete à Comissão:
    I -  ouvir testemunhas;
    II -  requisitar documentos;
    III -  ter acesso a documentos, repartições e dados junto aos órgãos públicos municipais rela-

cionados ao objeto da Sindicância.

Art. 4º-  Ao final dos trabalhos, a Comissão de Sindicância apresentará ao Presidente da Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transporte parecer conclusivo sobre seu objeto de investigação, 
prestando, no mínimo, as seguintes informações:

    I -  relatará os principais pontos da investigação;
    II -  apontará os dispositivos legais ou regulamentares infringidos, sempre em tese;
    III-  indicará o autor possível ou provável das irregularidades investigadas.
Art. 5º-  A Comissão de Sindicância tem o prazo de 60 (sessenta) dias, para executar o procedi-

mento prorrogável por motivo justificado, nos termos do Decreto 10240/15.
PONTA GROSSA, 19 de Dezembro de 2019.

Roberto Pellissari
Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte

 


